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CHECK LIST PARA USUCAPIÃO JUDICIAL 
 

Nota de Entrega ____________________     Protocolo ______________________ 
 

Conferido por ___________________________________ em _____/_____/______. 
 

ATENÇÃO: APÓS A ANÁLISE DOS DOCUMENTOS PODERÃO SER EXIGIDOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DE 
CADA TÍTULO. 

 
ROL DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A EFETUAÇÃO DO REGISTRO 

 
o Mandado de Averbação e Registro de Sentença e documentos que o integrem 

- Cópia autenticada fornecida pelo cartório do Fórum ou, tratando-se de 
processo eletrônico, cópia contendo o código para conferência da assinatura 
digital. 

o Solicitar declaração de valor do imóvel para as partes e verificar se o valor 
declarado condiz com o valor real do imóvel (pode ser verificado através de 
transações anteriores feitas na matrícula, transações atuais em imóveis 
próximos ou do mesmo empreendimento, imobiliárias, etc.), caso negativo, 
seguir o procedimento do art. 502 do Código de Normas CGJ/SC. Caso haja 
impugnação, observar os artigos seguintes do Código de Normas CGJ/SC, 
bem como, a cobrança da FRJ.  

o A guia de recolhimento de custas judiciais deverá ser apresentada para 
comprovar o recolhimento da FRJ, caso contrário, deverá ser quitada FRJ 
integral. 

o Verificar se os dados constantes do processo conferem com os dados da 
matrícula (proprietários, estado civil, nome e sede da empresa). 

o Verificar se os dados do imóvel conferem com os dados da matrícula, 
localização do imóvel, inscrição imobiliária, etc.  (art. 176, II, 3). 

o Verificar se o imóvel está matriculado ainda no Registro de Imóveis de Rio do 
Sul, se estiver, solicitar certidão inteiro teor, ônus e ações. 

o Não tem ITBI pois é modo de aquisição originária. 
o Se na sentença constar que não tinha registro imobiliário anterior, abre a 

matrícula pela sentença. 
 

Se houver determinação para abertura de matrícula individualizada, deverá 
apresentar: 
o Mapa 
o Memorial descritivo 
o Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA ou Termo 

de Responsabilidade Técnica – TRT, emitido pelo CFT, juntamente com a 



Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será 
considerado como indício de adulteração ou tentativa de fraude. 

comprovante de pagamento (caso não apresente a taxa paga, será consultado 
no site do CREA/CFT, se estiver em aberto deverá quitar a taxa primeiro) - art. 
618 Código de Normas CGJ/SC. 

 
Observação: Se imóvel rural, em ações ajuizadas à partir do dia 31 de outubro de 
2005, o interessado deverá apresentar a localização, os limites e as confrontações a 
partir de memorial descritivo assinado por profissional habilitado e com a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, contendo as coordenadas dos 
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA (Certificação 
do INCRA) (art. 225, § 3º, da Lei n. 6.015/73 e art. 2º do Decreto n. 5.570/2005). 
 

o Caso o imóvel for rural, deverá ser apresentado CCIR, ITR (art. 176, §1º, 3, a) 
e Recibo de Inscrição do Cadastro Ambiental Rural (Lei 12.651/2012). 

 
Se pessoa física: 

o Cópia dos documentos pessoais dos proprietários (cópia autenticada ou trazer 
o documento original para fazer a cópia no cartório) – art. 619 Código de 
Normas CGJ/SC. 

o Certidão de Casamento/Nascimento atualizada (90 dias) – art. 484 Código de 
Normas CGJ/SC e Enunciado 08 ANOREG/SC. 
 

Se pessoa jurídica: 
o Certidão simplificada atual (30 dias), caso seja pessoa jurídica (art. 483, Código 

de Normas CGJ/SC). 
 

Emolumentos 
 Emolumentos referente ao processo administrativo (art. 85, da Lei 755/2019) 
 Caso seja deferido, cobrar registro sobre o valor do imóvel usucapiendo; 
 Averbações, se houver; 
 FRJ sobre o valor do imóvel usucapiendo. 

 
Observações: 

____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
_________________________________________ 


